
Tín^flS MUNICÍPIO DE
w <! CASCAVEL

S\ Estado do Paraná

Of. SEAJUR/ATL n° 091/2015

Excelentíssimo Presidente,

Cascavel, 15 de abril de 2015.

CÍMAJWAflMOPALDECASCAVEL
PROTOCOLO H°_3A3Ü_

Em resposta ao Requerimento n°113/2015, do Vereador
Fernando Winter/PTN, segue as informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Buení

icipal

Ao Excelentíssimo Vereador

Aldino Jorge Bueno (Gugu Bueno)
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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Responsabilidade e Trabalho

Data

Emissor

Receptor

Assunto

Comunicação Interna

13/04/2015 C.l. n.° 075/2015
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC
SEAJUR - Dra. Hellen Harumi Suzumura

Requerimento n° 113/2015

Em resposta a C.l. n° 219/2015 - DPATL, sobre o requerimento 113/2015
da Câmara Municipal de Cascavel informamos que:

1) Os eventos devem estar classificados de acordo com a categoria e finalidade
conforme decreto n° 11.081 de 2012;

2) Há existência do decreto n° 11.081 que estabelece valores para serem empregados
na locação do Centro de Eventos e Anfiteatro Emir Sfair, com classificação por
categoria e finalidade;

3) Os valores são cobrados em UFM (unidades fiscal do município) sendo entre 50 a
100 UFM que hoje tem um valorde R$ 34,08 por UFM;

4) O Contrato de locação prevê uma multa estimada em 50 UFM caso o evento não

seja cancelado com pelo menos 30 dias de antecedência da data do evento;
5) A preferência de data é por ordem de reserva.

Atenciosamente,

Emitido por:
Luciane da Silva Souza
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Carlèsso

Desenvolvimento
Econômico



MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 11.081 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

ESTABELECE OS VALORES PARA
SEREM EMPREGADOS NAS
AUTORIZAÇÕES DE USO DO CENTRO
DE CONVENÇÕES E EVENTOS DE
CASCAVEL "PEDRO LUIZ BOARETTO".

O Prefeito Municipal de Cascavel, no uso de suas atribuições leqais e em
consonância com o caput e §4° do art. 169 da Lei Orgânica.

RESOLVE

ikn ^ rJ°tESlabeóeCer °S Val°reS para Serem emPre9ados nas Autorizações deUso do Centro de Convenções e Eventos de Cascavel "Pedro Luiz Boaretto"
conforme tabelas abarfo: oudreiio ,

CLASSIFICAÇÃO DE EVENTOS POR CATEGORIA ELOCAL
*U Pavilhão incluso as cozinhas e o estacionamento

_CATEGORIA/FINALIDADE |
Sociais

empresariais

Empresariais associativistas
Educacionais

Culturais com bilheteria
Culturais sem bilheteria

Esportivos
& Beneficente com bilheteria

Beneficente sem bilheteria

Valor/dia

100 UFM

100 UFM

50 UFM

50 UFM

100 UFM

50 UFM

100 UFM

50 UFM

sento

J

*UFM - Unidade Fiscal doMunicípio vlg^nle^ã^ta~d^^ndm^nto.
Anfiteatro "Emir Sfair" e estacionamento

CATEGORIA/FINALIDADE
- Sociais

Empresariais
Empresariais associativistas

Educacionais
Culturais com bilheteria
Culturais sem_bjjheteria

Esportivos
Beneficente com bilheteria 50 UFM

IsentoBeneficente sem bilheteria
*UFM =Unidade Fiscal do Município vige^nTdata do vencimento

\\y>.^ í PUBLICADO
Órgão Oficial n0VfW Em^2lS2l]â

GazetadoPR nl>J^£.Em ZèllZMl i



MUNICÍPIO DE

mi CASCAVEL
?=*~ ESTADO DO PARANÁ

Art. 2° Para fins deste Decreto, considera-se:

como formaturas. ^'^ " EVen'°S C°m a finaiidade de P™mover pessoas.
consumo de produlTTerllcV te!X ^ •' fina"dade de P""""» olançamentos coWes díSas.S».^^bS*^'
promove£ onsumfd^Zs^s^icos^tf"f Even,°S COm a"ralidade *•de ciasse (associa^. 'S^s.lS, f^ra^sfts^^T*exposto, ocamente, convences de vendas, ^ST^^L^^.
desenvolvimento JSaU* 00™™!»°™ ' m?*,ade de pro™er °painel, palestra.^^^ZS^^^^^^>^
p=r odesenvo,= <^W.i^^\*~S J
promover odesenvo^tcurraMa^érl^n^6"'08,00"1 3"na,idade *ingressos. ' azer e entretenimento sem a cobrança de

desportiva em geral.ESP°rtiVOS "EVe"t0S C°m a"nalidade «* P'°™ver aprática
: arrecadacâo"de re^stTance'™ oa^t* " *"*»•*«• ***«. *

filantrópicas, com acobrança depressos 3 deS"nad°S áS en,idades
fi -«Sfes^Êli» realizad- Por

em até qu^wn^^s^'^0^ 1° "f* Decret° serâ° "«*««.DAM - eserão destinados âman,ten^d Doc,umento ** Arrecadação Municipal ^
Convenções eEv^S?^ <*"£ de

revogadas^dis^osIçTesem^ntrl-o3 ^ *« "a da,a de .- Pubtaçto.
Gabinete do Prefeito Municipal

Cascavel 20 de dezembro

EdgarBueTio
PrefeitoWunicipal ,

PUBLICADO

ôrgãoOfkáal n8fH EmJ3/i?/jj

Gazela do PR nflJ2L.Em &UZH2.


